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ACÓRDÃO

REMESSA NECESSÁRIA N.º 0000612-69.2015.815.0631.
ORIGEM: Vara Única de Juazeirinho.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
IMPETRANTE: Lúcia Aparecida Albuquerque Cunha.
ADVOGADOS: Alane dos Santos Cabral (OAB/PB nº. 20.764) e outros.
IMPETRADOS: Prefeito do Município de Juazeirinho e outras.
ADVOGADO: José Barros de Farias (OAB/PB nº. 7.129).

EMENTA: MANDADO  DE  SEGURANÇA.  REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. INFORMAÇÕES PÚBLICAS DE INTERESSE PARTICULAR.
DEFESA DE DIREITOS OU ESCLARECIMENTOS DE SITUAÇÕES. CONCESSÃO
DA  SEGURANÇA.  REMESSA  NECESSÁRIA.  ILEGALIDADE  DO  SIGILO.
DESPROVIMENTO DA REMESSA.

Como consequência do princípio da publicidade, previsto no art. 37, da CF, e no art. 3º,
I, da Lei nº.12.527, é dever da Administração Pública assegurar a todo cidadão o acesso
às informações para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações do seu interesse
particular, nos termos do art. 5º, XIV e XXXIII, da CF, e do art. 1º, da Lei nº. 9.051/95,
desde que não estejam sob sigilo imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.

VISTO, examinado,  relatado e discutido o presente procedimento referente à
Remessa  Necessária,  nos  autos  do  Mandado  de  Segurança  n.º  0000612-
69.2015.8.15.0631, em que  figuram como Impetrante  Lúcia  Aparecida  Albuquerque
Cunha e o como Impetrados o Prefeito do Município de Juazeirinho outras.

ACORDAM  os Membros da Colenda Quarta Câmara Especializada Cível do
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  seguindo  o  voto  do  Relator,  à  unanimidade,  em
conhecer da Remessa Necessária e negar-lhe provimento.

VOTO.

O  Juízo  da  Vara  Única  da  Comarca  de  Juazeirinho  proferiu  Sentença,  f.
106/111,  nos  autos  do  Mandado  de  Segurança  impetrado  por  Lúcia  Aparecida
Albuquerque Cunha contra ato praticado pelo Prefeito do Município de Juazeirinho
e outras, que, ratificando a Decisão Liminar, concedeu a segurança, determinando que
os Impetrados prestem as informações solicitadas administrativamente pela Impetrante,
quanto ao número de turmas do 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental municipal, com os
nomes de todos os agentes públicos que lecionam a disciplina de português e a natureza
jurídica dos seus respectivos vínculos, além de informar a quantidade de desistências
dentre  os  aprovados  no  Concurso  Público  de  Edital  nº.  001/2014  para  cargo  de
Professor de Português, ao fundamento de que é direito de todos os cidadãos receber
dos órgãos públicos informações de seu interesse particular para defesa de direitos e
esclarecimentos  de  situações,  submetendo  a  Decisão  ao  duplo  grau  de  jurisdição
obrigatório.

Intimados, f. 113, as Partes não interpuseram recursos, f. 114.

A Procuradoria de Justiça opinou pelo desprovimento da Remessa, f. 119/121,
sob  o  argumento  de  que  é  dever  da  Administração  Pública  fornecer  ao  cidadão
documentos e certidões que digam respeito aos seus interesses.



É o Relatório.

Configurada a hipótese disposta no art. 14, §1º, da Lei nº. 12.016/09, conheço
da Remessa Necessária.

Resulta  demonstrado  nos  autos  que  a  Impetrante,  aprovada  na  sexta
classificação do Concurso Público nº. 001/2014 – PMJ/PB, f. 39/41, para o cargo de
Professor  de  Português,  f.  42/43,  apresentou  requerimento  administrativo,  f.  44,
solicitando informações sobre o quantitativo de salas de aula, localização, o número
exato de professores de português, efetivos e contratados, vinculados ao Município de
Juazeirinho e o quantitativo de desistências dentre os aprovados no referido Certame.

O  pedido  foi  indeferido  pelos  Impetrados,  consoante  Parecer  de  f.  45,  ao
argumento de que, após nomeados os cinco primeiros classificados, todos os cargos
estavam providos,  pelo que a  Impetrante não teria  direito  a receber as  informações
requeridas.

Como consequência do princípio da publicidade, previsto no art. 37, da CF, e no
art. 3º, I, da Lei nº.12.5271, é dever da Administração Pública assegurar a todo cidadão
o acesso às informações para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações de
interesse particular, nos termos do art. 5º, XIV e XXXIII, da CF e do art. 1º, da Lei nº.
9.051/952, desde que não estejam sob sigilo imprescindível à segurança da sociedade e
do Estado.

O acesso às informações requeridas pela Impetrante não está condicionado à
vacância de cargos e não constitui risco à segurança da sociedade e do Estado, pelo que
não  há  fundamento  legal  para  que  sejam  mantidas  em  sigilo  pela  Administração
Pública.

Posto isso, conhecida a Remessa Necessária, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 22 de novembro de
2016,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator, o Dr. Gustavo Leite Urquiza (juiz convocado para substituir o Exmo. Des.
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho)  e  o  Exmo.  Des.  João Alves  da Silva.
Presente à sessão a Exma. Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora
de Justiça.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

1 Lei nº. 12.527/11,  Art. 3o Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito
fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os princípios
básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes: I - observância da publicidade como
preceito geral e do sigilo como exceção; (…).

2 Lei  nº.  9.051/95, Art.  1º  As certidões para a  defesa de direitos  e  esclarecimentos de situações,
requeridas  aos  órgãos  da  administração  centralizada  ou  autárquica,  às  empresas  públicas,  às
sociedades de economia mista e às fundações públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, deverão ser expedidas no prazo improrrogável de quinze dias, contado do registro
do pedido no órgão expedidor. 


